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CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO Nº 002/2025 

 

 

OBJETO: MÓVEIS ESCOLARES 

 

 

DECISÃO Nº 020/2025 

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

 

 

Considerando o DECRETO MUNICIPAL Nº 26/2024 que REGULAMENTA O 

PROCESSO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS PARA 

LICITAÇÕES NO ÂMBITO MUNICIPAL; 

 

Considerando a instauração do procedimento administrativo para efetivar o 

Catálogo Eletrônico de Padronização para os produtos destacados no Parecer Técnico e 

nomeada a comissão para estudo por meio da Portaria nº 422/2025; 

 

Considerando a emissão do parecer técnico pela comissão designada; 

 

Considerando que após publicação no site oficial1 da convocação para que os 

interessados se manifestassem acerca do parecer técnico emitido, não houve a apresentação de 

informações acerca do parecer técnico emitido, inclusive com prazo já extinto, vide certidão 

nos autos; 

 

Considerando o tratamento das informações obtidas pela comissão designada e 

remetidas a este gestor; 

 

Considerando a necessidade de emissão de despacho motivado com a decisão de 

adoção do padrão e das minutas, nos termos do inciso VI do art. 4º do Decreto Municipal Nº 

26/2024; 

 

Trata-se de decisão acerca do Catálogo Eletrônico de Padronização nº 002/2025, 

cujo objeto é MÓVEIS ESCOLARES, solicitado pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

 

O processo teve seu regular trâmite nos termos do art. 4º do Decreto Municipal Nº 

26/2024. 

 

Acerca do Parecer Técnico emitido é necessário mencionar que foi considerado 

detidamente os itens, especificações técnicas, justificativas quanto a qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança. Por fim definiu o padrão a ser utilizado para os itens 

estudados pela comissão. 

 

Cabe informar o disposto no Parecer Técnico emitido acerca da realização do 

Catálogo Eletrônico de Padronização que visa contribuir para: 

 

 
1 https://www.sapezal.mt.gov.br/portal/editais/0/1/3398/ 
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I – Reduzir o tempo e os esforços das áreas técnicas e de licitação na fase 

preparatória da licitação, mitigando, assim, o custo processual; 

II – Potencializar a qualidade e o ímpeto de inovação das contratações; 

III – A análise jurídica prévia dessas minutas ensejará melhor fundamentação 

processual; e 

IV – Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública em termos econômicos, pois viabilizará 

maior racionalidade na utilização de recursos humanos, administrativos e 

financeiros, bem como a realização de procedimentos centralizados desses itens 

padronizados; 

 

Neste norte, tendo o Parecer Técnico emitido por comissão devidamente nomeada 

e qualificada, restando devidamente especificado e fundamentado os itens que se necessitam 

padronizar, não tendo, mesmo que oportuno, informações de público externo capaz de sugerir 

ou alterar as minutas vinculadas no parecer técnico. 

 

Resta a presente decisão para acatar o parecer técnico emitido e decidir pela 

padronização dos itens e minutas que colaciono anexo a essa decisão, sendo que 

obrigatoriamente deverá ser utilizado o padrão nas futuras compras diretas e licitações 

realizadas por esta Administração Pública.  

 

A fim de dar publicidade ao Catálogo Eletrônico de Padronização determino a 

publicação no site oficial da Prefeitura Municipal de Sapezal, assim como no Portal Nacional 

de Contratações Públicas nos termos do §2º, inciso II do art. 174 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Com as publicações de praxe, ao arquivo. 
 

Sapezal – MT, 15 de abril de 2025. 

  

 

 

 

 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCARIOTE 

Prefeito Municipal  
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CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO Nº 002/2025 

OBJETO: MÓVEIS ESCOLARES 

MINUTA DE PADRONIZAÇÃO 

 

ANEXO I - Anteprojeto ou Projeto Básico/Termo de Referência; 

ART. 6, INCISO I DO DECRETO 26/2024  

O Termo de Referência ocorrerá conforme a habitualidade do Departamento de Licitações nas compras 

públicas em geral, com especificações, objetos e condições estabelecidas em momento oportuno.  

Ressalta-se que o presente objeto será licitado com demais outros que constituem a categoria.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, DO TIPO CONJUNTO 

ALUNO ADULTO, CONJUNTO ALUNO INFANTIL, CONJUNTO REFEITÓRIO 10 LUGARES, 

ESTANTE E EXPOSITOR PARA LIVROS, a fim de atender as necessidades das secretarias municipais 

de Sapezal – MT, conforme planilha de descrição e quantificação descrito neste Termo de Referência.  

 

2. DA MOTIVAÇÃO 

2.1. O referido pedido se faz necessário, tendo em vista a urgência de novas aquisições e troca dos 

materiais danificados ou obsoletos que em certas instituições como escolas e creches necessitam destes 

mobiliários para o bom funcionamento de suas atividades em atendimento ao público. 

2.2. Ressaltamos, ainda, que estes materiais são de fundamental importância para consecução do 

interesse público tangente ao fomento da estrutura das escolas e creches os quais são responsáveis 

diretos pelo atendimento público e prestação de serviços aos munícipes, bem como, para adequação às 

necessidades oriundas das rotinas diárias dentro do âmbito administrativo municipal. 

 

3. DA ENTREGA DOS OBJETOS 

3.1. A entrega do objeto ora licitado deverá ser realizada pela contratada conforme solicitação feita 

pela secretaria solicitante através de ordem de fornecimento devidamente acompanhada da respectiva 

nota fiscal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a solicitação, nos quantitativos 

necessários, bem como nos horários de expediente os quais são de segunda a sexta-feira (07h00 às 11h00 

e 13h00 às 17h00) em local a ser indicado pela secretaria solicitante. 

3.2. Ressalta-se também que a licitante vencedora deverá entregar os mobiliários e demais materiais, 

os quais sejam necessários, montados pronto para o uso, sem nenhum custo adicional ao Gerenciador. 

 

4. DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS  

4.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos materiais com as especificações do Termo de Referência. Nota-se que este 

recebimento não implica a aceitação dos objetos ora solicitados; 

4.2. Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, 

apresentar vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão recusados e devolvidos parcial ou 

totalmente, conforme o caso, ficando a CONTRATADA obrigada a substitui-los no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados da data de recebimento da notificação por escrito; 

4.3. Somente após a verificação do enquadramento dos produtos entregue com as especificações 

definidas no Termo de Referência será dado o recebimento definitivo por servidor responsável no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do recebimento provisório; 

4.4. O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada 

um, de forma que facilite a contagem e controle do Setor responsável pelo recebimento; 

4.5. Os produtos deveram ser entregues em embalagem original, sem avarias, devendo ser identificado 

com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características: qualidade, 

quantidade, composição, garantia, prazo de validade e origem; 

4.6. Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem 

como aquele em desacordo com as normas regulamentadoras de fabricação, distribuição e apresentação; 

4.7. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade 

dos produtos entregues; 
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4.8. Se verificada a inadequação dos produtos ou sua falsidade, será feita notificação da empresa para 

que promova a substituição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. Caso não seja realizada a 

substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Fornecer os equipamentos objeto desta Ata de Registro de Preço, no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos contados da solicitação, de acordo com o as especificações técnicas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este instrumento; 

5.2. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE; 

5.3. A contratada deverá estar em dia com as seguintes documentações: Certidão Federal, Certidão 

Estadual, Certidão Municipal, INSS, FGTS, Trabalhista e PGE, durante toda a vigência da Ata/Contrato. 

regularidade do FGTS; e CNDT; 

5.4. Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo efetuar correções quando 

da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer irregularidade nos equipamentos 

fornecidos; 

5.5. Assumir a inteira responsabilidade técnica e administrativa, assim como treinamento e instalação 

do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a 

responsabilidade por falhas e/ou problemas de funcionamento do serviço; 

5.6. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como custo total do frete, 

transporte e descarregamento e montagem; 

5.7. Responder, quando da execução dos serviços, pelos danos comprovadamente causados 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

5.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais e 

demais obrigações sociais resultantes da adjudicação e execução deste contrato;  

5.9. Manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação exigidas 

por ocasião do certame competitivo que deu origem a presente contratação;  

5.10. Comunicar imediatamente no prazo mínimo de 24 horas, formalmente à Prefeitura Municipal 

qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros necessários para recebimento de 

correspondências; 

5.11. A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 

negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos não autorizados pela Contratada, exceto 

por motivos resultantes de caso fortuito; 

5.12. A Contratada responsabilizara-se pelos vícios e danos decorrentes do produto; 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Pagar o preço definido no processo licitatório em um prazo de até 30 (trinta) dias à partir da 

entrega da nota fiscal devidamente assinados na secretaria solicitante, gerenciar e fiscalizar a ata de 

registro de preços/contrato; 

6.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 

adjudicado dentro das especificações; 

6.3. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento dos produtos; 

6.4. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, aos 

locais onde será entregue deste objeto, nos horários de expediente normal ou em outros horários 

constantes em acordos firmados entre as partes; 

6.5. Permitir o acesso da contratada, aos locais de busca e de entrega, respeitadas as normas que 

disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas; 

6.6. Fiscalizar livremente os materiais, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade 

quanto à entrega deles; 

6.7. Acompanhar as entregas, podendo intervir, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive 

rejeitando, no todo ou em parte, os materiais entregues fora das especificações. 

 

7. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO  
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7.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

apresentação da Nota fiscal devidamente atestada pelo responsável; 

7.2. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança, 

constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto, informando ainda, o nome e número 

do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado; 

7.3. A nota fiscal deverá conter no verso atestados firmados pelo servidor encarregado de fiscalizar o 

recebimento, comprovando a entrega do objeto solicitado (contratado); 

7.4. Caso constado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 

7.5. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital e 

neste Termo de Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA 

deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias do Ano de XXX, destinados aos órgãos 

do Poder Executivo serão informados em momento oportuno, tendo em vista que o Processo Licitatório 

trata – se de Registro de Preços que gera expectativa de contratação, onde se registram os preços, 

fornecedores, condições de fornecimento e órgãos participantes, as dotações orçamentárias informando 

os valores para pagamento dos itens adquiridos para as Secretarias Municipais serão informadas 

mediante Autorização de Fornecimento. 

 

9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A respectiva Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, contado da sua publicação 

no Diário Oficial. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL E SUPLENTE 

10.1. A execução do objeto contratado será alvo de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por representante da Contratante, com atribuições específicas, devidamente designadas pela autoridade 

competente. (Artigo 104, inciso III e 117 da Lei nº 14.133/2021). 

 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1.1. FISCAL TITULAR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

NOME:  

CARGO:   

MATRÍCULA Nº:  

1.2. FISCAL SUPLENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

NOME:  

CARGO:  

MATRÍCULA Nº:  
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ANEXO II 

ART. 6, INCISO II DO DECRETO 26/2024 

II - matriz de alocação de riscos 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Toda e qualquer contratação pública está sujeita aos riscos contratuais, que podem ser previsíveis e 

mitigados, desde que bem acompanhados de um planejamento-ação de continência.  

1.2. Abaixo, citamos alguns riscos que podem ocorrer durante a intercorrência do processo licitatório 

do objeto a ser padronizado.  

RISCO 01 

RISCO 

Impugnações do Edital de licitação, por motivos diversos, e/ou 

certame licitatório restar deserto, caso nenhuma empresa se 

interesse por sua execução ou fracassado, caso nenhuma das 

propostas apresentadas estejam dentro dos parâmetros estimados 

pela Administração. 

PROBABILIDADE Média 

IMPACTO Alto 

NÍVEL DE RISCO  MÉDIO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Seleção do Fornecedor 

ALOCAÇÃO DO RISCO  Contratante 

DANOS 

Necessidade de republicação da licitação ou da realização de 

correções no processo que demandem tempo. 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS / 

SETOR RESPONSÁVEL 

Correto planejamento das exigências 

postas para a contratação.  

Departamento de 

Compras - SEMEC/ 

Comissão Permanente 

de Licitação. 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA / SETOR 

RESPONSÁVEL 

Verificar junto às empresas do ramo de 

atividade quais seriam os motivos do 

desinteresse pelo serviço no caso da 

licitação deserta ou revisão dos valores 

estimados no caso de licitação 

fracassada para uma possível repetição 

do certame. Em caso de impugnações, 

promover a análise das motivações e 

estabelecer contrarrazões com base na 

legislação disciplinadora.  

Comissão de 

Licitação. 

 

RISCO 02 

RISCO 

A empresa vencedora do certame quando convocada se negar a 

assinar o termo de contrato ou não aceitar, retirar o instrumento 

equivalente ou atrasar a assinatura do contrato. 

PROBABILIDADE Baixa 

IMPACTO Alto 

NÍVEL DE RISCO  BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO  Contratante 

DANOS Atrasos para o fornecimento; falta do produto para a execução 

dos serviços.  

AÇÕES PREVENTIVAS/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Termo 

de Referência e Edital vinculado, 

Departamento de 

Compras - SEMEC/ 
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sanções que contemplem esta 

situação. 

Comissão Permanente 

de Licitação  

Observar o prazo de validade da 

proposta apresentada na fase de 

licitação e encaminhar a Ata da Sessão 

e Ata de Registro de Preços para 

assinatura dentro do prazo previsto em 

edital.  

Departamento de 

Licitações Central. 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Nos termos de §§2º e 4º do Art.° 90 

da Lei n° 14.133/2021, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do 

contrato nas condições ofertadas pelo 

licitante vencedor. 

Comissão de 

Licitação/ 

Coordenação de 

Contratos. 

Aplicar as sanções previstas na 

contratação. 

Coordenação de 

Contratos. 

 

RISCO 03 

RISCO Fornecimento do mesmo objeto e marca, porém com defeito de 

fábrica e/ou encaminhamento de modelo diferente.  

PROBABILIDADE Baixa 

IMPACTO Alto 

NÍVEL DE RISCO  MÉDIO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Execução da Ata de Registro de Preços.  

ALOCAÇÃO DO RISCO  Contratante 

DANOS 

Não atendimento as especificações constantes no Termo de 

Referência; produto desconforme com a atividade que se 

pretende granjear.  

Falta do produto, uma vez que deverá ser devolvido a licitante 

para se tome as providências necessárias de substituição.  

AÇÕES PREVENTIVAS/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Termo de Referência bem 

desenvolvido, claro e objetivo sobre 

os materiais a serem licitados. Anexo 

de imagens e referência do modelo 

presente no Edital.  

Departamento de 

Compras – SEMEC.  

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Devolução dos produtos adversos e 

notificação da contratada. Estipulação 

de prazo para a substituição, e caso 

não ocorra, aplicação de sanções 

previstas na legislação.  

Fiscal de Ata de 

Registro de Preços. 

Convocação dos demais colocados 

para o item em questão, conforme Art. 

90, §§ 2º e 4° da Lei de Licitações e 

Contratos n° 14.133/2021.  

Departamento de 

Licitações Central – 

Pregoeira. 

 

RISCO 04 

RISCO Atrasos na entrega dos objetos ora licitados.  

PROBABILIDADE Médio. 

IMPACTO Alto. 

NÍVEL DE RISCO  ALTO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Execução da Ata de Registro de Preços. 

ALOCAÇÃO DO RISCO  Contratante.  
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DANOS Atraso no atendimento das demandas.  

AÇÕES PREVENTIVAS/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Estipulação de prazo exato para a 

entrega, locais de descarga e horários 

pertinentes no Termo de Referência.  

Departamento de 

Compras - SEMEC 

Sanções previstas em casos de atraso 

de fornecimento, tais como 

notificação, multa, cancelamento de 

contrato e impedimento de licitar.  

Departamento de 

Compras - SEMEC 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Notificar a contratada referente o 

atraso no fornecimento de seus 

produtos. Caso não haja resolutiva 

imediata, proceder o cancelamento do 

registro de preços e aplicação de 

penalidades cabíveis. Convocação dos 

demais colocados.  

Departamento de 

Compras – SEMEC / 

Departamento de 

Licitações Central. 

 

RISCO 05 

RISCO Descontinuação da fabricação do modelo de mobiliário escolar. 

Como é comum no mercado de produtos e materiais, pode 

ocorrer de algum material ou modelo sair de linha. Quando isso 

ocorre, é necessário a redefinição do descritivo, para adequar-se 

as inovações do mercado interno e externo.  

PROBABILIDADE Baixa 

IMPACTO Baixo 

NÍVEL DE RISCO  BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Execução Contratual (Longo Prazo). 

ALOCAÇÃO DO RISCO  Contratada e Contratante  

DANOS 

Ausência de fornecimento no respectivo modelo.  

Necessidade de se desenvolver um novo procedimento de 

padronização ou alteração física do mesmo.  

AÇÕES PREVENTIVAS/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Acompanhar as modificações do 

mercado, através de consulta com a 

indústria fabricante, de modo a estar 

sempre atualizado o presente 

descritivo técnico.  

Departamento de 

Compras – SEMEC.  

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Elaboração de novo descritivo 

técnico, e alteração do padrão 

conforme Decreto Municipal n° 

026/2024.  

Departamento de 

Compras – SEMEC. 

 

1.3. As ações preventivas e de contingência deverão ser adotadas conforme mapa de risco estabelecido 

e modificado somente perante justificativa técnica. 
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ANEXO III - Descritivo do item e demais informações para vinculação ao Termo de Referência 

ART. 6, INCISO III DO DECRETO 26/2024  

 

ITEM 

UNID. 

DE 

MEDIDA 

DESCRITIVO 

1 UN 

CONJUNTO ALUNO ADULTO  

FORMADO POR UMA CADEIRA E UMA MESA. A CADEIRA DEVE SER CONFECCIONADO 

EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM 

ACABAMENTO TEXTURIZADO E DIMENSÕES APROXIMADAS DE 395 MM DE 

LARGURA, 420 MM DE PROFUNDIDADE 4 MM DE ESPESSURA DE PAREDE COM 

CANTOS ARREDONDADOS, MONTADO À ESTRUTURA POR MEIO DE UM ENCAIXE EM 

TODO O TUBO DA BASE DA FRENTE DA CADEIRA E 2 (DUAS) CAVIDADES 

REFORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE ESPESSURA, QUE ACOMODAM PARAFUSOS 

AUTO ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO DE DIÂMETRO 5X25 MM FENDA PHILLIPS. NA 

PARTE FRONTAL, QUE FICA EM CONTATO COM AS PERNAS DO USUÁRIO DEVE SER 

PROVIDO DE BORDA ARREDONDADA COM RAIO A FIM DE NÃO OBSTRUIR A 

CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE SER DE 460 

MM. O ENCOSTO DEVE SER INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VENTILAÇÃO OU 

ABERTURA, FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 

ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. SUAS DIMENSÕES 

APROXIMADAS DEVEM SER DE 375 MM DE LARGURA POR 195 MM DE ALTURA, COM 

ESPESSURA DE PAREDE MÉDIA DE 3,5 MM. A PEÇA DEVE POSSUIR CANTOS 

ARREDONDADOS E UNIR-SE À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE SUAS 

CAVIDADES POSTERIORES AOS TUBOS DA ESTRUTURA METÁLICA DA CADEIRA E SER 

TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, 

NA MESMA COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES OU 

PARAFUSOS. A ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA À PARTIR DE TUBOS DE SECÇÃO 

REDONDA COM Ø 19,05 MM E 1,5 MM DE ESPESSURA DE PAREDE DOBRADOS E 

SOLDADOS. O CONJUNTO ESTRUTURAL DEVE RECEBER BANHOS QUÍMICOS E 

PINTURA EPOXI EM PÓ. AS EXTREMIDADES DAS PERNAS DA CADEIRA DEVEM 

RECEBER SAPATAS PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO FDE. A MESA DEVE TER 

760 MM DE ALTURA E PERMITIR SUA MONTAGEM COMPLETA POR ENCAIXES DE SEUS 

COMPONENTES E PODER SER UTILIZADA DE AMBOS OS LADOS, FRENTE OU TRAZ 

DEPENDENDO DA ESCOLHA DO USUÁRIO.  DEVE POSSUIR TAMPO INJETADO EM 

TERMOPLÁSTICO ABS VIRGEM, COM PIGMENTAÇÃO, SUPERFÍCIE LISA SEM BRILHO 

E COM FORMATO DE 2 (DOIS) ÂNGULOS POSSIBILITANDO A FORMAÇÃO DE 

CÍRCULOS COM 6 (SEIS) OU 30 (TRINTA) MESAS. O TAMPO DEVE FIXAR-SE AO CONTRA 

TAMPO POR MEIO DE 06 (SEIS) ENCAIXES, 4 CLIQUES DO TIPO SNAP-FIT E DUAS 

TORRES PARA FIXAÇÃO POR PARAFUSOS. O CONTRA TAMPO DEVE APOIAR, 

REFORÇAR E ESTRUTURAR A SUPERFÍCIE DO TAMPO ALÉM DE PROVER 

ACABAMENTO NA PARTE INFERIOR DO TAMPO DA MESA. AS DIMENSÕES 

APROXIMADAS DO TAMPO DEVEM SER DE 680 MM NA BASE MAIOR, 595 MM NA BASE 

MENOR E 560 MM LATERALMENTE, CONTENDO 02 (DOIS) PORTA OBJETOS LATERAIS 

DA SUPERFÍCIE DE USO INTEGRADOS AO TAMPO DISPONIBILIZANDO UMA ÁREA 

ÚTIL DE SUPERFÍCIE DE USO DO TAMPO DE 560 MM X 515 MM. A ÁREA SOMANDO OS 

DOIS PORTA OBJETOS DEVE SER DE APROXIMADAMENTE 0,29 M2. DEVE POSSUIR 01 

(UM) PORTA LIVRO EM FORMATO RETANGULAR, INJETADO EM TERMOPLÁSTICO 

COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, ABERTO POR TODOS OS LADOS FACILITANDO O 

MANUSEIO DOS MATERIAIS. A ESTRUTURA METÁLICA DA MESA DEVE SER 

CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO 1010/1020, SENDO A BASE DO TAMPO COM TUBO 

QUADRADO DE 20X20MM E ESPESSURA DE 1,9 MM SOLDADOS À DUAS CAMISAS 

METÁLICAS DE TUBO OBLONGO 29X58MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 1,9MM 

UNIDAS ENTRE SÍ POR UM TUBO OBLONGO 29X58MM COM ESPESSURA DE PAREDE 

DE 1,5MM. AS PERNAS DAS MESAS DEVEM SER FABRICADAS COM TUBO OBLONGO 

29X58 MM ESPESSURA 1,9 MM SOLDADOS AOS PÉS DA MESA FABRICADOS EM TUBO 

DE Ø 38,10 MM E ESPESSURA DE 1,5 MM COM PONTEIRAS PLÁSTICAS DE 

ACABAMENTO PADRÃO FDE/FNDE FIXADAS POR MEIO DE REBITES TIPO POP. A 

MONTAGEM DAS PERNAS DA MESA AO TAMPO SE DARÁ POR MEIO DE 4 PARAFUSOS. 

TODOS OS COMPONENTES DA ESTRUTURA METÁLICA DEVEM SER FABRICADOS EM 

TUBO DE AÇO INDUSTRIAL, TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS, E 

RECEBER PINTURA EPÓXI EM PÓ. MARCA: PLAXMETAL. 

2 UN 

CONJUNTO ALUNO JUVENIL 

O CONJUNTO ABAIXO DESCRITO DEVE SER CERTIFICADO CONFORME NORMA 

COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. CONJUNTO FORMADO POR UMA CADEIRA E UMA 

MESA. A CADEIRA DEVE SER COMPOSTA POR: ESTRUTURA METÁLICA, ASSENTO, 
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ENCOSTO, PONTEIRAS, SAPATAS E FIXADORES PLÁSTICOS, E DOIS PARAFUSOS. O 

ASSENTO DEVE SER CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO 

E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO E DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 395 MM DE LARGURA, 345 MM DE PROFUNDIDADE 4 MM DE 

ESPESSURA DE PAREDE COM CANTOS ARREDONDADOS, MONTADO À ESTRUTURA 

POR MEIO DE UM ENCAIXE EM TODO O TUBO DA BASE DA FRENTE DA CADEIRA E 2 

(DUAS) CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE ESPESSURA, QUE 

ACOMODAM PARAFUSOS AUTO ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO DE DIÂMETRO 

5X25 MM FENDA PHILLIPS. NA PARTE FRONTAL, QUE FICA EM CONTATO COM AS 

PERNAS DO USUÁRIO DEVE SER PROVIDO DE BORDA ARREDONDADA COM RAIO A 

FIM DE NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O 

CHÃO DEVE SER DE 385 MM. O ENCOSTO DEVE SER INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO 

DE VENTILAÇÃO OU ABERTURA, FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. 

SUAS DIMENSÕES APROXIMADAS DEVEM SER DE 375 MM DE LARGURA POR 195 MM 

DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE MÉDIA DE 3,5 MM. A PEÇA DEVE POSSUIR 

CANTOS ARREDONDADOS E UNIR-SE À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE 

SUAS CAVIDADES POSTERIORES AOS TUBOS DA ESTRUTURA METÁLICA DA 

CADEIRA E SER TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO A 

PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS. A ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA À 

PARTIR DE TUBOS DE SECÇÃO REDONDA COM Ø 19,05 MM E 1,5 MM DE ESPESSURA 

DE PAREDE DOBRADOS E SOLDADOS. O CONJUNTO ESTRUTURAL DEVE RECEBER 

BANHOS QUÍMICOS E PINTURA EPOXI EM PÓ. AS EXTREMIDADES DAS PERNAS DA 

CADEIRA DEVEM RECEBER SAPATAS PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO FDE. A 

MESA DEVE TER 650 MM DE ALTURA E PERMITIR SUA MONTAGEM COMPLETA POR 

ENCAIXES DE SEUS COMPONENTES E PODER SER UTILIZADA DE AMBOS OS LADOS, 

FRENTE OU TRAZ DEPENDENDO DA ESCOLHA DO USUÁRIO.  DEVE POSSUIR TAMPO 

INJETADO EM TERMOPLÁSTICO ABS VIRGEM, COM PIGMENTAÇÃO, SUPERFÍCIE LISA 

SEM BRILHO E COM FORMATO DE 2 (DOIS) ÂNGULOS POSSIBILITANDO A FORMAÇÃO 

DE CÍRCULOS COM 6 (SEIS) OU 30 (TRINTA) MESAS. O TAMPO DEVE FIXAR-SE AO 

CONTRA TAMPO POR MEIO DE 06 (SEIS) ENCAIXES, 4 CLIQUES DO TIPO SNAP-FIT E 

DUAS TORRES PARA FIXAÇÃO POR PARAFUSOS. O CONTRA TAMPO DEVE APOIAR, 

REFORÇAR E ESTRUTURAR A SUPERFÍCIE DO TAMPO ALÉM DE PROVER 

ACABAMENTO NA PARTE INFERIOR DO TAMPO DA MESA. AS DIMENSÕES 

APROXIMADAS DO TAMPO DEVEM SER DE 680 MM NA BASE MAIOR, 595 MM NA BASE 

MENOR E 560 MM LATERALMENTE, CONTENDO 02 (DOIS) PORTA OBJETOS LATERAIS 

DA SUPERFÍCIE DE USO INTEGRADOS AO TAMPO DISPONIBILIZANDO UMA ÁREA 

ÚTIL DE SUPERFÍCIE DE USO DO TAMPO DE 560 MM X 515 MM. A ÁREA SOMANDO OS 

DOIS PORTA OBJETOS DEVE SER DE APROXIMADAMENTE 0,29 M2. DEVE POSSUIR 01 

(UM) PORTA LIVRO EM FORMATO RETANGULAR, INJETADO EM TERMOPLÁSTICO 

COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, ABERTO POR TODOS OS LADOS FACILITANDO O 

MANUSEIO DOS MATERIAIS.  A ESTRUTURA METÁLICA DA MESA DEVE SER 

CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO 1010/1020, SENDO A BASE DO TAMPO COM 

TUBO QUADRADO DE 20X20MM E ESPESSURA DE 1,9 MM SOLDADOS À DUAS 

CAMISAS METÁLICAS DE TUBO OBLONGO 29X58MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 

1,9MM UNIDAS ENTRE SÍ POR UM TUBO OBLONGO 29X58MM COM ESPESSURA DE 

PAREDE DE 1,5MM. AS PERNAS DAS MESAS DEVEM SER FABRICADAS COM TUBO 

OBLONGO 29X58 MM ESPESSURA 1,9 MM SOLDADOS AOS PÉS DA MESA FABRICADOS 

EM TUBO DE Ø 38,10 MM E ESPESSURA DE 1,5 MM COM PONTEIRAS PLÁSTICAS DE 

ACABAMENTO PADRÃO FDE/FNDE FIXADAS POR MEIO DE REBITES TIPO POP. A 

MONTAGEM DAS PERNAS DA MESA AO TAMPO SE DARÁ POR MEIO DE 4 PARAFUSOS. 

TODOS OS COMPONENTES DA ESTRUTURA METÁLICA DEVEM SER FABRICADOS EM 

TUBO DE AÇO INDUSTRIAL, TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS, E 

RECEBER PINTURA EPÓXI EM PÓ. MARCA: PLAXMETAL. 

3 UN 

CONJUNTO ALUNO INFANTIL 

O CONJUNTO ABAIXO DESCRITO DEVE SER CERTIFICADO CONFORME NORMA 

COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. CONJUNTO FORMADO POR UMA CADEIRA E UMA 

MESA. A CADEIRA DEVE SER COMPOSTA POR: ESTRUTURA METÁLICA, ASSENTO, 

ENCOSTO, PONTEIRAS, SAPATAS E FIXADORES PLÁSTICOS, E DOIS PARAFUSOS. O 

ASSENTO DEVE SER CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO 

E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO E DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 395 MM DE LARGURA, 305 MM DE PROFUNDIDADE 4 MM DE 

ESPESSURA DE PAREDE COM CANTOS ARREDONDADOS, MONTADO À ESTRUTURA 

POR MEIO DE UM ENCAIXE EM TODO O TUBO DA BASE DA FRENTE DA CADEIRA E 2 

(DUAS) CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE ESPESSURA, QUE 

ACOMODAM PARAFUSOS AUTO ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO DE DIÂMETRO 
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5X25 MM FENDA PHILLIPS. NA PARTE FRONTAL, QUE FICA EM CONTATO COM AS 

PERNAS DO USUÁRIO DEVE SER PROVIDO DE BORDA ARREDONDADA COM RAIO A 

FIM DE NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O 

CHÃO DEVE SER DE 355 MM. O ENCOSTO DEVE SER INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO 

DE VENTILAÇÃO OU ABERTURA, FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. 

SUAS DIMENSÕES APROXIMADAS DEVEM SER DE 375 MM DE LARGURA POR 195 MM 

DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE MÉDIA DE 3,5 MM. A PEÇA DEVE POSSUIR 

CANTOS ARREDONDADOS E UNIR-SE À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE 

SUAS CAVIDADES POSTERIORES AOS TUBOS DA ESTRUTURA METÁLICA DA 

CADEIRA E SER TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO A 

PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS. A ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA A 

PARTIR DE TUBOS DE SECÇÃO REDONDA COM Ø 19,05 MM E 1,5 MM DE ESPESSURA 

DE PAREDE DOBRADOS E SOLDADOS. O CONJUNTO ESTRUTURAL DEVE RECEBER 

BANHOS QUÍMICOS E PINTURA EPÓXI EM PÓ. AS EXTREMIDADES DAS PERNAS DA 

CADEIRA DEVEM RECEBER SAPATAS PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO FDE. A 

MESA DEVE TER 590 MM DE ALTURA E PERMITIR SUA MONTAGEM COMPLETA POR 

ENCAIXES DE SEUS COMPONENTES E PODER SER UTILIZADA DE AMBOS OS LADOS, 

FRENTE OU TRAZ DEPENDENDO DA ESCOLHA DO USUÁRIO. DEVE POSSUIR TAMPO 

INJETADO EM TERMOPLÁSTICO ABS VIRGEM, COM PIGMENTAÇÃO, SUPERFÍCIE LISA 

SEM BRILHO E COM FORMATO DE 2 (DOIS) ÂNGULOS POSSIBILITANDO A FORMAÇÃO 

DE CÍRCULOS COM 6 (SEIS) OU 30 (TRINTA) MESAS. O TAMPO DEVE FIXAR-SE AO 

CONTRA TAMPO POR MEIO DE 06 (SEIS) ENCAIXES, 4 CLIQUES DO TIPO SNAP-FIT E 

DUAS TORRES PARA FIXAÇÃO POR PARAFUSOS. O CONTRA TAMPO DEVE APOIAR, 

REFORÇAR E ESTRUTURAR A SUPERFÍCIE DO TAMPO ALÉM DE PROVER 

ACABAMENTO NA PARTE INFERIOR DO TAMPO DA MESA. AS DIMENSÕES 

APROXIMADAS DO TAMPO DEVEM SER DE 680 MM NA BASE MAIOR, 595 MM NA BASE 

MENOR E 560 MM LATERALMENTE, CONTENDO 02 (DOIS) PORTA OBJETOS LATERAIS 

DA SUPERFÍCIE DE USO INTEGRADOS AO TAMPO DISPONIBILIZANDO UMA ÁREA 

ÚTIL DE SUPERFÍCIE DE USO DO TAMPO DE 560 MM X 515 MM. A ÁREA SOMANDO OS 

DOIS PORTA OBJETOS DEVE SER DE APROXIMADAMENTE 0,29 M2. DEVE POSSUIR 01 

(UM) PORTA LIVRO EM FORMATO RETANGULAR, INJETADO EM TERMOPLÁSTICO 

COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, ABERTO POR TODOS OS LADOS FACILITANDO O 

MANUSEIO DOS MATERIAIS. A ESTRUTURA METÁLICA DA MESA DEVE SER 

CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO 1010/1020, SENDO A BASE DO TAMPO COM 

TUBO QUADRADO DE 20X20MM E ESPESSURA DE 1,9 MM SOLDADOS À DUAS 

CAMISAS METÁLICAS DE TUBO OBLONGO 29X58MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 

1,9MM UNIDAS ENTRE SÍ POR UM TUBO OBLONGO 29X58MM COM ESPESSURA DE 

PAREDE DE 1,5MM. AS PERNAS DA MESA DEVEM SER FABRICADAS COM TUBO 

OBLONGO 29X58 MM ESPESSURA 1,9 MM SOLDADOS AOS PÉS DA MESA FABRICADOS 

EM TUBO DE Ø 38,10 MM E ESPESSURA DE 1,5 MM COM PONTEIRAS PLÁSTICAS DE 

ACABAMENTO PADRÃO FDE/FNDE FIXADAS POR MEIO DE REBITES TIPO POP. A 

MONTAGEM DAS PERNAS DA MESA AO TAMPO SE DARÁ POR MEIO DE 4 PARAFUSOS. 

TODOS OS COMPONENTES DA ESTRUTURA METÁLICA DEVEM SER FABRICADOS EM 

TUBO DE AÇO INDUSTRIAL, TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS, E 

RECEBER PINTURA EPÓXI EM PÓ. MARCA: PLAXMETAL. 

4 UN 

CONJUNTO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 4 LUGARES 

A MESA DEVE SER COMPOSTA POR TAMPO EM PLÁSTICO INJETADO DE ALTO 

IMPACTO À BASE DE ABS NATURAL, QUE SE FIXAM À ESTRUTURA POR MEIO DE 

ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS DA MESA (2 DE CADA LADO), 3 

ENCAIXES CENTRAIS E 4 PARAFUSOS. APÓS MONTADA A MESA DEVE MEDIR 

610X810MM E TER 590MM DE ALTURA APROXIMADAMENTE. A ESTRUTURA DEVE SER 

FORMADA POR UM QUADRO FABRICADO EM TUBO DE AÇO 1010/1020 DE SEÇÃO 

20X40MM COM 1,2MM COMPOSTO POR 3 TRAVESSAS E 2 CABECEIRAS. NOS QUATRO 

CANTOS DO QUADRO, NA PARTE INFERIOR DO MESMO DEVE EXISTIR UM CONE EM 

AÇO 1010/1020 ONDE SERÃO MONTADOS OS PÉS DA MESA. ESSE CONE DEVE SER 

FABRICADO EM TUBO Ø 2” COM 2,25MM DE PAREDE E RECEBER INTERNAMENTE 

UMA BUCHA PLÁSTICA TAMBÉM CÔNICA E EXPANSÍVEL QUE REALIZARÁ A FIXAÇÃO 

DAS PERNAS SEM O USO DE PARAFUSOS. AS PERNAS DEVEM SER FABRICADAS EM 

TUBO DE AÇO 1010/1020 Ø 1.1/2”X 0,9MM DE PAREDE. NA EXTREMIDADE INFERIOR DE 

CADA PÉ DEVE EXISTIR DE UMA SAPATA COM REGULAGEM DE ALTURA PARA 

NIVELAMENTO DA MESA, FABRICADA EM POLIPROPILENO. TODAS AS PEÇAS 

METÁLICAS QUE COMPÕE A MESA DEVEM RECEBER TRATAMENTO ANTICORROSIVO 

E PINTURA EM TINTA EPÓXI. A CADEIRA DEVE SER COMPOSTA POR: ESTRUTURA 

METÁLICA, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS, SAPATAS E FIXADORES PLÁSTICOS, E 

DOIS PARAFUSOS. O ASSENTO DEVE SER CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 01.614.225/0001-09 
 

Av. Antônio André Maggi, n° 1.400 – Cidezal I – Telefone (65) 3383-4500 – Sapezal/MT - CEP 78.365-054 

e-mail: sapezal@sapezal.mt.gov.br - Site: www.sapezal.mt.gov.br 

Página 12 de 18 

COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 

TEXTURIZADO E DIMENSÕES DE 395 MM DE LARGURA, 305 MM DE PROFUNDIDADE 

4 MM DE ESPESSURA DE PAREDE COM CANTOS ARREDONDADOS, MONTADOS À 

ESTRUTURA POR MEIO DE UM ENCAIXE EM TODO O TUBO DA BASE DA FRENTE DA 

CADEIRA E 2 (DUAS) CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE 

ESPESSURA, QUE ACOMODAM PARAFUSOS AUTO ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO 

DE DIÂMETRO 5X25 MM FENDA PHILLIPS. DEVE SER PROVIDO, NA PARTE FRONTAL 

QUE FICA EM CONTATO COM AS PERNAS DO USUÁRIO, DE BORDA ARREDONDADA 

COM RAIO A FIM DE NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. A ALTURA DO 

ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE SER DE 355 MM APROXIMADAMENTE. O ENCOSTO DEVE 

SER INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VENTILAÇÃO OU ABERTURA, FABRICADO EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM 

ACABAMENTO TEXTURIZADO. SUAS DIMENSÕES APROXIMADAS DEVEM SER DE 374 

MM DE LARGURA POR 195 MM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE MÉDIA DE 

3,5 MM. A PEÇA DEVE POSSUIR CANTOS ARREDONDADOS E UNIR-SE À ESTRUTURA 

POR MEIO DE ENCAIXES DE SUAS CAVIDADES POSTERIORES AOS TUBOS DA 

ESTRUTURA METÁLICA DA CADEIRA E SER TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS 

INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO ENCOSTO, 

DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS. A ESTRUTURA DEVE SER 

FABRICADA À PARTIR DE TUBOS DE SECÇÃO REDONDA COM Ø 19,05 MM E 1,5 MM DE 

ESPESSURA DE PAREDE DOBRADOS E SOLDADOS. AS EXTREMIDADES DAS PERNAS 

DA CADEIRA DEVEM RECEBER SAPATAS PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO FDE. 

TODAS AS PEÇAS METÁLICAS QUE COMPÕE A CADEIRA DEVEM RECEBER 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA EM TINTA EPÓXI. MARCA: PLAXMETAL. 

5 UN 

CONJUNTO INFANTIL SEXTAVADO 

CONJUNTO INFANTIL, COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL. 

MESA: ESCOLAR INFANTIL COM MONTAGEM SIMPLIFICADA E QUE PERMITE O SEU 

EMPREGO TAMBÉM COMO BRINQUEDO INFANTIL. COMPREENDE EM UM CORPO 

ESTRUTURANTE, UM PORTA-LIVROS E UM TAMPO SUBSTANCIALMENTE 

TRAPEZOIDAL. O CORPO É INTEIRIÇO DE FORMA POLIÉDRICA E MOLDADO NO 

PROCESSO DE INJEÇÃO COM TERMOPLÁSTICO DENOMINADO COPOLÍMERO DE 

POLIPROPILENO EM UMA PEÇA ÚNICA, SENDO COMPOSTO DE UM PÉ DIANTEIRO 

LARGO E DE SECÇÃO TRANSVERSAL EM “U “, VOLTADO PARA DENTRO, DOIS PÉS 

TRASEIROS TAMBÉM EM “U “, VOLTADOS PARA FRENTE E SUAVEMENTE 

ARQUEADOS, TRAVESSAS SUPERIORES E TRAVESSAS INFERIORES DE LIGAÇÃO DOS 

PÉS DIANTEIROS NOS PÉS TRASEIROS. O TAMPO APRESENTA UMA FORMA 

SUBSTANCIALMENTE TRAPEZOIDAL E MOLDADO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO COM 

MATERIAL DENOMINADO ABS, PORÉM COM BASE MENOR ARREDONDADA E 

CHANFROS NAS EXTREMIDADES DAS BASES MAIORES. UM SULCO TRANSVERSAL, 

POSICIONADO JUNTO À BASE MENOR DO TAMPO, SE DESTINA A PORTA – OBJETOS. 

O PORTA-LIVRO APRESENTA A FORMA DE UMA PLACA TRIANGULAR E MOLDADO 

PELO PROCESSO DE INJEÇÃO COM MATERIAL DENOMINADO COPOLÍMERO DE 

POLIPROPILENO, COM VÉRTICE FRONTAL ARREDONDADO, SENDO ENCAIXADA EM 

TRILHOS SITUADOS NAS SUPERFÍCIES INTERNAS DAS TRAVESSAS SUPERIORES DO 

CORPO E SENDO FIXADA POR MEIO DE PINOS SALIENTES QUE SE PROJETAM DA 

PLACA E PENETRAM EM ORIFÍCIOS DAS TRAVESSAS SUPERIORES. CADEIRA 

INFANTIL: FORMADA COM ASSENTO, ENCOSTO E ESTRUTURA COM A SEGUINTE 

DESCRIÇÃO TÉCNICA: ASSENTO, DEVE SER CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 

TEXTURIZADO E DIMENSÕES DE 330 MM DE LARGURA, 320 MM DE PROFUNDIDADE 

4 MM DE ESPESSURA DE PAREDE COM CANTOS ARREDONDADOS, MONTADOS À 

ESTRUTURA POR MEIO DE 4 (CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS DE NO MÍNIMO 

3 MM DE ESPESSURA DISPENSANDO O USO DE PORCAS E PARAFUSOS. A ALTURA DO 

ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE SER DE 350 MM. O ENCOSTO DEVE SER INTEIRIÇO, SEM 

NENHUM TIPO DE VENTILAÇÃO OU ABERTURA, FABRICADO EM TERMOPLÁSTICO 

DE ENGENHARIA (CO POLÍMERO DE POLIPROPILENO) INJETADO E MOLDADO 

ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. SUAS DIMENSÕES DEVEM 

SER DE 330 MM DE LARGURA POR 185 MM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE 

MÉDIA DE 3,5 MM. A PEÇA DEVE POSSUIR CANTOS ARREDONDADOS E UNE SE À 

ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE SUAS CAVIDADES POSTERIORES AOS 

TUBOS DA ESTRUTURA METÁLICA DA CADEIRA E DEVE SER TRAVADA POR DOIS 

PINOS FIXADORES INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR 

DO ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS. ESTRUTURA, 

DEVE SER FABRICADA EM TUBOS DE AÇO INDUSTRIAL 1008/1020, É COMPOSTA POR 

PERNAS E TRAVESSAS EM TUBO DE QUADRADO DE 20 X 20 MM E ESPESSURA DE 

PAREDE DE 1,06 MM. AS PEÇAS DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI PELO PROCESSO DE 

SOLDAGEM MIG. O CONJUNTO AINDA DEVE RECEBE TRATAMENTOS DE BANHOS 
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QUÍMICOS E PINTURA EPÓXI (PÓ), O QUE POSSIBILITA PROTEÇÃO CONTRA 

OXIDAÇÃO E MAIOR VIDA ÚTIL À ESTRUTURA. NAS PONTAS DOS TUBOS DOS PÉS A 

CADEIRA DEVE RECEBE PONTEIRAS PLÁSTICAS FABRICADAS PELO PROCESSO DE 

INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICOS DE ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE 

POLIPROPILENO). MESA CENTRAL: COM A SEGUINTE DESCRIÇÃO TÉCNICA: 

CONSTITUÍDA DE DUAS PEÇAS PLÁSTICAS E UM TUBO CENTRAL. AS PEÇAS 

PLÁSTICAS SÃO CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO 

COM ACABAMENTO SUPERFICIAL LISO SEM BRILHO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 

3MM. AS PEÇAS, VISTAS SUPERIORMENTE, APRESENTAM FORMATO SEXTAVADO 

PARA UNIÃO DE 06 MESAS, QUE FORMAM UM CÍRCULO. POSSUINDO 07 DIVISÓRIAS: 

SEIS REFERENTES ÀS FACES EXTERNAS E UMA CENTRAL. NA PARTE INFERIOR A 

PEÇA APRESENTA UM RESSALTO DE 40MM PARA ENCAIXE DO TUBO CENTRAL. 

ESTRUTURA CENTRAL FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL COM DIÂMETRO 

DE 38,1MM COM ESPESSURA DE 0,9MM. AS PEÇAS PLÁSTICAS SÃO ENCAIXADAS NO 

TUBO, UMA EM CADA EXTREMIDADE, ALTURA EM RELAÇÃO AO PISO 590 MM. 

CONJUNTO COM MESAS INFANTIL E CADEIRAS INFANTIL NAS CORES: AMARELO, 

VERMELHO, AZUL, LARANJA, VERDE E ROXO. MESA CENTRAL COR CINZA, 

ESTRUTURA DA MESA CENTRAL E DAS CADEIRAS NA COR BRANCA. MARCA: 

PLAXMETAL. 

6 UN 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO INFANTIL 10 LUGARES 

MESA: A MESA DEVE SER COMPOSTA POR TAMPOS MODULARES EM PLÁSTICO 

INJETADO DE ALTO IMPACTO, FORMADO POR 4 MÓDULOS QUE SE FIXAM À 

ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS DA MESA (2 

DE CADA LADO) E 3 ENCAIXES CENTRAIS POR MÓDULO E 4 PARAFUSOS POR 

MÓDULO. APÓS MONTADA A MESA MEDE 2440X810MM E TEM 590MM DE ALTURA. A 

ESTRUTURA DEVE SER FORMADA POR UM QUADRO FABRICADO EM TUBO DE AÇO 

1010/1020 DE SEÇÃO 20X40MM COM 1,2MM COMPOSTO POR 3 TRAVESSAS E 2 

CABECEIRAS. NOS QUATRO CANTOS DO QUADRO, NA PARTE INFERIOR DO MESMO 

SÃO SOLDADOS CONES DE AÇO 1010/1020, ONDE SÃO ENCAIXADOS OS PÉS DA MESA. 

ESSES CONES SÃO FABRICADOS EM TUBO Ø2”, COM 2,25MM DE ESPESSURA DE 

PAREDE E RECEBEM INTERNAMENTE UMA BUCHA PLÁSTICA TAMBÉM CÔNICA E 

EXPANSÍVEL QUE FIXA AS PERNAS SEM NECESSIDADE DE PARAFUSOS. AS PERNAS 

DEVEM SER FABRICADAS EM TUBO DE AÇO 1010/1020 Ø 1.1/2”X0,9MM DE PAREDE E 

ENCAIXADAS SEM O USO DE PARAFUSOS. NA EXTREMIDADE INFERIOR DE CADA PÉ 

EXISTE DE UMA SAPATA COM REGULAGEM DE ALTURA PARA NIVELAMENTO DA 

MESA, FABRICADA EM POLIPROPILENO. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS QUE COMPÕE 

A MESA RECEBEM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA EM TINTA EPÓXI. 

CADEIRA: O CONJUNTO É COMPOSTO POR 10 CADEIRAS, ELA DEVE SER COMPOSTA 

POR: ESTRUTURA METÁLICA, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS, SAPATAS E 

FIXADORES PLÁSTICOS, E DOIS PARAFUSOS. O ASSENTO DEVE SER 

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 

ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO E DIMENSÕES DE 

APROXIMADAMENTE 395 MM DE LARGURA, 305 MM DE PROFUNDIDADE 4 MM DE 

ESPESSURA DE PAREDE COM CANTOS ARREDONDADOS, MONTADOS À ESTRUTURA 

POR MEIO DE UM ENCAIXE EM TODO O TUBO DA BASE DA FRENTE DA CADEIRA E 2 

(DUAS) CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE ESPESSURA, QUE 

ACOMODAM PARAFUSOS AUTO ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO DE DIÂMETRO 5X25 

MM FENDA PHILLIPS. NA PARTE FRONTAL, QUE FICA EM CONTATO COM AS PERNAS 

DO USUÁRIO DEVE SER PROVIDO DE BORDA ARREDONDADA COM RAIO A FIM DE 

NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO É 

DE 355 MM. O ENCOSTO DEVE SER INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VENTILAÇÃO 

OU ABERTURA, FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E 

MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. SUAS 

DIMENSÕES SÃO 374 MM DE LARGURA POR 195 MM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE 

PAREDE MÉDIA DE 3,5 MM. A PEÇA DEVE POSSUIR CANTOS ARREDONDADOS E UNE-

SE À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE SUAS CAVIDADES POSTERIORES AOS 

TUBOS DA ESTRUTURA METÁLICA DA CADEIRA E DEVE SER TRAVADA POR DOIS 

PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO 

ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS. A ESTRUTURA 

DEVE SER FABRICADA A PARTIR DE TUBOS DE SECÇÃO REDONDA COM Ø 19,05 MM E 

1,5 MM DE ESPESSURA DE PAREDE DOBRADOS E SOLDADOS. O CONJUNTO 

ESTRUTURAL DEVE RECEBE BANHOS QUÍMICOS E PINTURA EPÓXI EM PÓ. AS 

EXTREMIDADES DAS PERNAS DA CADEIRA RECEBEM SAPATAS PLÁSTICAS DE 

ACABAMENTO PADRÃO FDE. MARCA: PLAXMETAL. 

7 UN 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO JUVENIL 10 LUGARES  

A MESA DEVE SER COMPOSTA POR TAMPOS MODULARES FABRICADA EM ABS 

INJETADO DE ALTO IMPACTO, FORMADO POR 4 MÓDULOS QUE SE FIXAM À 
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ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS DA MESA (2 

DE CADA LADO) E 3 ENCAIXES CENTRAIS POR MÓDULO E 4 PARAFUSOS POR 

MÓDULO. APÓS MONTADA A MESA MEDE 2480X820MM E TEM 640MM DE ALTURA. A 

ESTRUTURA DEVE SER FORMADA POR UM QUADRO FABRICADO EM TUBO DE AÇO 

1010/1020 DE SEÇÃO 20X40MM COM 1,2MM COMPOSTO POR 3 TRAVESSAS E 2 

CABECEIRAS. NOS QUATRO CANTOS DO QUADRO, NA PARTE INFERIOR DO MESMO 

SÃO SOLDADOS CONES DE AÇO 1010/1020, ONDE SÃO ENCAIXADOS OS PÉS DA MESA. 

ESSES CONES SÃO FABRICADOS EM TUBO Ø2”, COM 2,25MM DE ESPESSURA DE 

PAREDE E RECEBEM INTERNAMENTE UMA BUCHA PLÁSTICA TAMBÉM CÔNICA E 

EXPANSÍVEL QUE FIXA AS PERNAS SEM NECESSIDADE DE PARAFUSOS. AS PERNAS 

DEVEM SER FABRICADAS EM TUBO DE AÇO 1010/1020 Ø 1.1/2”X0,9MM DE PAREDE E 

ENCAIXADAS SEM O USO DE PARAFUSOS. NA EXTREMIDADE INFERIOR DE CADA PÉ 

EXISTE DE UMA SAPATA COM REGULAGEM DE ALTURA PARA NIVELAMENTO DA 

MESA, FABRICADA EM POLIPROPILENO. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS QUE COMPÕE 

A MESA RECEBEM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA EM TINTA EPOXI. 

CADEIRA. O CONJUNTO É COMPOSTO POR 10 CADEIRAS, ELA DEVE SER COMPOSTA 

POR: ESTRUTURA METÁLICA, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS, SAPATAS E 

FIXADORES PLÁSTICOS, E DOIS PARAFUSOS. O ASSENTO DEVE SER 

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 

ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO E DIMENSÕES DE 

APROXIMADAMENTE 395 MM DE LARGURA, 345 MM DE PROFUNDIDADE 4 MM DE 

ESPESSURA DE PAREDE COM CANTOS ARREDONDADOS, MONTADOS À ESTRUTURA 

POR MEIO DE UM ENCAIXE EM TODO O TUBO DA BASE DA FRENTE DA CADEIRA E 2 

(DUAS) CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE ESPESSURA, QUE 

ACOMODAM PARAFUSOS AUTO ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO DE DIÂMETRO 5X25 

MM FENDA PHILLIPS. NA PARTE FRONTAL, QUE FICA EM CONTATO COM AS PERNAS 

DO USUÁRIO DEVE SER PROVIDO DE BORDA ARREDONDADA COM RAIO A FIM DE 

NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO É 

DE 385 MM. O ENCOSTO DEVE SER INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VENTILAÇÃO 

OU ABERTURA, FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E 

MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. SUAS 

DIMENSÕES SÃO 374 MM DE LARGURA POR 195 MM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE 

PAREDE MÉDIA DE 3,5 MM. A PEÇA DEVE POSSUIR CANTOS ARREDONDADOS E UNE-

SE À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE SUAS CAVIDADES POSTERIORES AOS 

TUBOS DA ESTRUTURA METÁLICA DA CADEIRA E DEVE SER TRAVADA POR DOIS 

PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO 

ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS. A ESTRUTURA 

DEVE SER FABRICADA À PARTIR DE TUBOS DE SECÇÃO REDONDA COM Ø 19,05 MM E 

1,5 MM DE ESPESSURA DE PAREDE DOBRADOS E SOLDADOS. O CONJUNTO 

ESTRUTURAL DEVE RECEBE BANHOS QUÍMICOS E PINTURA EPOXI EM PÓ. AS 

EXTREMIDADES DAS PERNAS DA CADEIRA RECEBEM SAPATAS PLÁSTICAS DE 

ACABAMENTO PADRÃO FDE. MARCA: PLAXMETAL. 

8 UN 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO ADULTO 10 LUGARES  

A MESA DEVE SER COMPOSTA POR TAMPOS MODULARES FABRICADA EM ABS 

INJETADO DE ALTO IMPACTO, FORMADO POR 4 MÓDULOS QUE SE FIXAM À 

ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS DA MESA (2 

DE CADA LADO) E 3 ENCAIXES CENTRAIS POR MÓDULO E 4 PARAFUSOS POR 

MÓDULO. APÓS MONTADA A MESA MEDE 2480X820MM E TEM 760MM DE ALTURA. A 

ESTRUTURA DEVE SER FORMADA POR UM QUADRO FABRICADO EM TUBO DE AÇO 

1010/1020 DE SEÇÃO 20X40MM COM 1,2MM COMPOSTO POR 3 TRAVESSAS E 2 

CABECEIRAS. AS PERNAS DEVEM SER FABRICADAS EM TUBO DE AÇO 1010/1020 Ø 

1.1/2”X0,9MM DE PAREDE E ENCAIXADAS SEM O USO DE PARAFUSOS. NA 

EXTREMIDADE INFERIOR DE CADA PÉ EXISTE DE UMA SAPATA COM REGULAGEM DE 

ALTURA PARA NIVELAMENTO DA MESA, FABRICADA EM POLIPROPILENO, NOS 

QUATRO CANTOS DO QUADRO, NA PARTE INFERIOR DO MESMO SÃO SOLDADOS 

CONES DE AÇO 1010/1020, ONDE SÃO ENCAIXADOS OS PÉS DA MESA. ESSES CONES 

SÃO FABRICADOS EM TUBO Ø2”, COM 2,25MM DE ESPESSURA DE PAREDE E RECEBEM 

INTERNAMENTE UMA BUCHA PLÁSTICA TAMBÉM CÔNICA E EXPANSÍVEL QUE FIXA 

AS PERNAS SEM NECESSIDADE DE PARAFUSOS. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS QUE 

COMPÕE A MESA RECEBEM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA EM TINTA 

EPOXI. CADEIRA. O CONJUNTO É COMPOSTO POR 10 CADEIRAS, ELA DEVE SER 

COMPOSTA POR: ESTRUTURA METÁLICA, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS, SAPATAS 

E FIXADORES PLÁSTICOS, E DOIS PARAFUSOS. O ASSENTO DEVE SER 

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 

ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO E DIMENSÕES DE 

APROXIMADAMENTE 396 MM DE LARGURA, 420 MM DE PROFUNDIDADE 4 MM DE 

ESPESSURA DE PAREDE COM CANTOS ARREDONDADOS, MONTADOS À ESTRUTURA 
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POR MEIO DE UM ENCAIXE EM TODO O TUBO DA BASE DA FRENTE DA CADEIRA E 2 

(DUAS) CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE ESPESSURA, QUE 

ACOMODAM PARAFUSOS AUTO ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO DE DIÂMETRO 5X25 

MM FENDA PHILLIPS. NA PARTE FRONTAL, QUE FICA EM CONTATO COM AS PERNAS 

DO USUÁRIO DEVE SER PROVIDO DE BORDA ARREDONDADA COM RAIO A FIM DE 

NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO É 

DE 460 MM.  O ENCOSTO DEVE SER INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE 

VENTILAÇÃO OU ABERTURA, FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. 

SUAS DIMENSÕES SÃO 374 MM DE LARGURA POR 195 MM DE ALTURA, COM 

ESPESSURA DE PAREDE MÉDIA DE 3,5 MM. A PEÇA DEVE POSSUIR CANTOS 

ARREDONDADOS E UNE-SE À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE SUAS 

CAVIDADES POSTERIORES AOS TUBOS DA ESTRUTURA METÁLICA DA CADEIRA E 

DEVE SER TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE 

REBITES OU PARAFUSOS. A ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA À PARTIR DE TUBOS 

DE SECÇÃO REDONDA COM Ø 19,05 MM E 1,5 MM DE ESPESSURA DE PAREDE 

DOBRADOS E SOLDADOS. O CONJUNTO ESTRUTURAL DEVE RECEBE BANHOS 

QUÍMICOS E PINTURA EPOXI EM PÓ. AS EXTREMIDADES DAS PERNAS DA CADEIRA 

RECEBEM SAPATAS PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO FDE. MARCA: 

PLAXMETAL. 

 

Diante das características estruturais, materiais, de desempenho, de performance e estética dos 

objetos presentes nesse certame, esta municipalidade aderiu ao princípio da Padronização do objeto em 

questão, em conformidade com o Art.° 40, inciso V da Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021. Para 

tanto, tal prerrogativa se dá em virtude da necessidade da aquisição de itens que além de duradouros, 

sejam também confortáveis e compatíveis esteticamente com o ambiente na qual serão empregues.  

Em virtude disso, a aquisição de uma marca distinta da PLAXMETAL acarretaria na 

desuniformidade da composição estética e padronizada do ambiente escolar, uma vez que a grande 

maioria das escolas e creches pertencentes ao poder público municipal de Sapezal – MT já estão 

compostas por esse tipo de mobiliário, restando apenas algumas unidades a serem substituídas ou 

abastecidas por estes itens.  

Aliado ao princípio da Padronização, a Economicidade está presente, uma vez que é comprovada a 

durabilidade e segurança do objeto nas imagens detalhadas. Sobretudo, quanto maior a vida útil do objeto, 

maior é o seu desempenho e a eficiência do recurso aplicado, estando em consonância com os princípios 

licitatórios que regem a legislação específica.  
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ANEXO IV - Conexão com o painel para consulta de preços, o banco de preços em saúde e a 

base nacional de notas fiscais eletrônicas, de forma a otimizar a determinação do valor estimado 

da contratação, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto; 

ART. 6, INCISO IV DO DECRETO 26/2024  

 

No tocante a conexão dos itens padronizados e a conexão com consulta de preços; 

Declaramos que os itens catalogados são de fácil busca, tanto em cotações públicas quanto 

particulares, visto que se trata de produtos comuns e que podem ser atendidos por qualquer mercado 

tecnológico. A padronização visa a economia de escala, evitando a aquisição repetida de itens quando 

há registro de preços de marcas paralelas. Além disso, a presente conexão de preços será melhor 

analisada junto ao balizamento de preços para o processo licitatório e a conexão com o painel para 

consulta de preços, o Banco de Preços e a Base Nacional de Notas Fiscais Eletrônicas, de forma a 

otimizar a determinação do valor estimado da contratação, observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Em pesquisa de preços públicos, através de atas no Sistema Radar – TCE e no Banco de Preços, 

foram encontrados valores, tanto para a marca PLAXMETAL, bem como para outras marcas como: 

M2V, MAQMOVEIS, MILANFLEX, VANFLEX, DCE, APFORM, DM/DELTA, entre outras. 

Comparando os valores, notou-se que não há muita diferença de preços entre as marcas, mas não 

possuem qualidade como da PLAXMETAL conforme exposto no parecer técnico. 

 

Sendo assim, reiteramos a necessidade do Catálogo de marcas para adquirirmos produtos de 

excelente qualidade, uma vez que já compramos os conjuntos escolares e refeitório e não houve desgaste 

e nem alteração nos moveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 01.614.225/0001-09 
 

Av. Antônio André Maggi, n° 1.400 – Cidezal I – Telefone (65) 3383-4500 – Sapezal/MT - CEP 78.365-054 

e-mail: sapezal@sapezal.mt.gov.br - Site: www.sapezal.mt.gov.br 

Página 17 de 18 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 01.614.225/0001-09 
 

Av. Antônio André Maggi, n° 1.400 – Cidezal I – Telefone (65) 3383-4500 – Sapezal/MT - CEP 78.365-054 

e-mail: sapezal@sapezal.mt.gov.br - Site: www.sapezal.mt.gov.br 

Página 18 de 18 

 


		2025-04-15T10:25:43-0400
	CLAUDIO JOSE SCARIOTE:48875554153




